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P R E F E I T U R A  D E  N O V A  O D E S S A

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº563/2023. Ratificando nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 o ato 
da Secretária de Saúde que determinou pela dispensa de licitação nos termos do 
Artigo 24, inc. IV e art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 para contratação do serviço 
de acolhimento em residência inclusiva, em atendimento à ação judicial processo nº 
1003067-69.2022.8.26.0394, por dispensa de licitação, da Associação Pestalozzi de 
Sumaré no valor de R$ 154.800,00.

Nova Odessa, 22 de maio de 2023
JAQUELINE GENY DA ROCHA SERRANO

Secretária de Saúde
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº5884/2023. Ratificando nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 o ato 
da Secretária de Saúde que determinou pela inexigibilidade de licitação nos termos 
do Artigo 25, inc. I da Lei Federal nº 8.666/93 para a aquisição de medicamento 
em atendimento à ação judicial processo nº 1002131-15.2020.8.26.0394, por ine-
xigibilidade de licitação, da empresa FarmaUsa Pharmaceutical LTDA. com valor 
total de R$ 10.728,00.

  Processo nº5917/2023. Ratificando nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 o 
ato da Secretária de Saúde que determinou pela dispensa de licitação nos termos 
do Artigo 24, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 para aquisição de medicamentos 
em atendimento a ações judiciais, por dispensa de licitação, da empresa Vier Phar-
ma Distribuidora Hospitalar, Representação e Consultoria com valor total de R$ 
27.596,64.

  Processo nº5929/2023. Ratificando nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 o 
ato da Secretária de Saúde que determinou pela dispensa de licitação nos termos do 
Artigo 24, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 para aquisição de papel toalha para 
utilização na Rede Municipal de Saúde, por dispensa de licitação, da empresa Sig-
naz Produtos e Negocios LTDA. com valor total de R$ 47.700,00.

Nova Odessa, 26 de maio de 2023
JAQUELINE GENY DA ROCHA SERRANO

Secretária de Saúde
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº5459/2023. Ratificando nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 o ato 
da Secretária de Saúde que determinou pela inexigibilidade de licitação nos termos 
do Artigo 24, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 para a aquisição de papel lençol 
descartável para utilização na Rede Municipal de Saúde, por dispensa de licitação, 
da empresa Signaz Produtos e Negócios LTDA. com valor total de R$ 44.100,00.

Processo nº6011/2023. Ratificando nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 o 
ato da Secretária de Saúde que determinou pela dispensa de licitação nos termos 
do Artigo 24, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 para aquisição de medicamentos 
em atendimento a ações judiciais, por dispensa de licitação, das empresas Aglon 

Comércio e Representações LTDA. no valor de R$ 5.074,80, Valinpharma Comércio 
e Representações LTDA. no valor de R$ 7.272,30, Kirei Tecnolab LTDA. no valor de 
R$ 2.634,00, Drogaria Hortolândia LTDA. no valor de R$ 17.887,14, Interlab Farma-
cêutica LTDA. no valor de R$ 6.513,72 e CM Hospitalar S.A. no valor de R$ 5.057,73 
com valor total de R$ 44.439,69.

Nova Odessa, 29 de maio de 2023
JAQUELINE GENY DA ROCHA SERRANO

Secretária de Saúde
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2023 
COMUNICADO 02

Município de Nova Odessa/SP, neste ato representado por seu Secretário de Admi-
nistração, Titular da Pasta Requisitante do Pregão Presencial n° 13/2023, cujo ob-
jeto consiste no registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais 
de limpeza, descartáveis e de higiene, nos termos do edital e anexos, torna pública a 
alteração da cláusula 9.1.3 do edital, quanto aos requisitos de "qualificação técnico-
-operacional", passando a cláusula a vigorar com a seguinte redação:

 "9.1.3. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:

a)Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em ca-
racterísticas, quantidadeseprazoscomoobjetodestalicitação,pormeiodaapresentação
deATESTADO(s)expedido(s),necessariamenteemnomeda licitante,porpessoajurídica
dedireitopúblicoouprivado, no quantitativo de 50% (cinquenta por cento) apenas dos 
itens que compõem o respectivo lote em que a licitante participará, nos termos da 
Súmula n° 24, TCE/SP;

b)  Autorização de funcionamento específica para o exercício da atividade, expedida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, quando for o 
caso, apenas referente aos lotes dos produtos que são exigidos por lei, nos termos da 
Lei Federal n° 6.360/76 e Decreto Federal n° 8.077/2013;

c) Licença de Funcionamento, emitido pela Vigilância Sanitária do Estado ou Municí-
pio sede (autoridade local) em plena validade, nos termos da Lei Federal n° 6.360/76, 
apenas dos itens dos lotes que são exigidos por lei, estando dispensadas as empresas 
varejistas e/ou demais empresas que não se encontrem sujeitas a tal demanda na 
legislação local.

d) Apenas a Licitante Vencedora deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis após encerra-
da a sessão do certame, apresentar as amostras de cada item que compõem o respec-
tivo lote em que se sagrou vencedora, acompanhada dos respectivos laudos exigidos 
nos descritivos dos itens, sob pena de sua inabilitação da licitação.

  Como as referidas alterações não influenciam na formulação das propostas de preços 
pelos potenciais licitantes, nos termos do artigo 21, § 4°, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
fica então mantida a data inicialmente publicada de abertura para o ocorrer no 
próximo dia 01/06/2023, às 09h00min, no Paço Municipal. Publique-se.  

Nova Odessa, 30 de maio de 2023
VILSON RIBEIRO DO AMARAL

Secretário de Administração
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passeio público (construção de calçada) ou mureta, de 2 (dois) dias para a desobstrução 
de vias públicas por entulho, resíduos ou materiais de construção, 60 (sessenta) dias 
para destoca (remoção de tocos e reparo do passeio público) e 90 (noventa) dias para 
compensação ambiental (plantio de árvore(s).  

 Ficam cientes também de que não atendida a presente notificação, esta será transfor-
mada automaticamente em Auto de Infração e aplicada a multa prevista na legislação 
vigente, estipulada nas Leis Municipais nº 2.701/2013, nº 2.883/2014, nº 2.896/2014 e 
suas atualizações.  

 Recomenda-se também verificar a atualização cadastral (endereço de entrega) junto 
ao setor de cadastro, para que as correspondências possam ser entregues e para evitar 
sanções legais.  

 Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Secretaria de Meio Ambiente para maio-
res orientações: (19) 3476-5728.  

Nova Odessa, 30 de maio de 2023
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS 

HÍDRICOS

     

DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
 

CMPC - CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA  - DIA 07/06/2023

O presidente do Conselho Municipal de Política Cultural, sr. Lucas Frigeri de Camargo, 
no uso das suas atribuições convoca os Conselheiros do Conselho Municipal de Política 
Cultural para a Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 07 de Junho de 2023, às 
19h00, no auditório do Paço Municipal, Av. João Pessoa, 777 - Nova Odessa, para apre-
ciação da seguinte PAUTA DO DIA:

I - Leitura e votação da ata da reunião anterior;

II - Elaboração e votação do Plano de Ação da Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar 
nº 195,de 08 de julho de 2022);

III - Outros assuntos pertinentes.

Nova Odessa, 30 de maio de 2023
LUCAS FRIGERI DE CAMARGO

Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 

PORTARIA NO 273/2023
Concede licença não remunerada ao servidor público municipal efetivo, 

nos termos da Lei Municipal nº 3.370/2021

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, através do art. 78, inciso II;

CONSIDERANDO o contido nos autos do PMNO nº 5536/2023;

RESOLVE:
Art. 1oConceder, no dia 12 de junho de 2023, licença não remunerada ao servidor 
RENAN RODRIGO DA SILVA, matrícula funcional 5557, do emprego de MO-
NITOR ESCOLAR,para tratar de assuntos particulares, a contar de 12 de junho de 
2023 até 11 de junho de 2024.

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Odessa, 30 de maio de 2023

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER
PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA NO 272/2023
Exonera, a pedido, servidora lotado no emprego público de ENCARRE-

GADO DE SERVIÇOS

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, através do art. 78, inciso II;
CONSIDERANDO, o disposto nos Autos do Processo PMNO nº 6182/2023

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar, a pedido, no dia 26 de maio de 2023, o servidor MARCELO 
PEREIRA COPPIETERS, matrícula funcional nº 7880, do emprego público de 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS.

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 26 de maio de 2023.

Nova Odessa, 30 de maio de 2023
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER

PREFEITO MUNICIPAL

 

SECRETARIA DE SAÚDE
 

ATOS DA VISA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, comunica os des-
pachos:

1-LICENÇAS DEFERIDAS
 Processo: 209/16    Protocolo: 68/23
Razão Social: Ferrari & Folle Drogaria Ltda
 Processo: 99/22      Protocolo: 99/22
Razão Social: Centro de Reabilitação Mahx Ltda
 Processo: 294/97    Protocolo: 108/23
Razão Social: A.M. Monteiro Drogaria Ltda
 Processo: 93/23   Protocolo: 93/23
Razão Social: Labsaude Prestação de Serviços em Análises Clínica Ltda
 Processo: 1851/02  Protocolo: 106/23
Razão Social: Fábio Eduardo Pelusch
 Processo: 43/22      Protocolo: 104/23
Razão Social: Luis Carlos Glicério Cirilo
 Processo: 310/19    Protocolo: 103/23
Razão Social: Antônio Ferreira Filho
 Processo: 133/23    Protocolo: 133/23
Razão Social: Ótica Vision Marques Ltda
 Processo: 54/22     Protocolo: 54/22
Razão Social: Kiosque e França Ltda
 Processo: 117/23    Protocolo: 117/23
Razão Social: Onco Prod Dist. de Produtos Hosp. E Oncológicos Ltda
 Processo: 135/23    Protocolo: 135/23
Razão Social: Insac Embalagens Ltda

Nova Odessa, 30 de maio de 2023
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

 
NOTIFICAÇÃO

O Município de Nova Odessa NOTIFICA os proprietários ou responsáveis pelos 
imóveis abaixo descritos, que terão a partir desta data o prazo de 15 (quinze) dias 
para realizarem a limpeza do mesmo, de 60 (sessenta) dias para a execução de 
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